
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

Gabinete do Prefeito

LEI N.» 567/2016 EM, 02 DE DÈZEMBM

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

MUNICÍPIO DE ALHANDRA, PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições, estabelecidas peia Lei Orgânica do Município e demais
legislação em vigor, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei.

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Esta lei orça a receita e fixa a despesa do Município de Alhandra, nos termos da
Constituição Municipal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de
2017, compreendendo:

I - Orçamento Fiscal; e

II - Orçamento da Seguridade Social.

Parágrafo Único: As dotações orçamentárias constantes desta lei e dos quadros que a
integram estão com seus valores expressos em reais (R$).

SEÇÃO I
DO ORÇAMENTO FISCAL E DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 2.° - A Receita Total e a Despesa Total do Município de Alhandra para o exercício de 2017,
foram respectivamente orçadas e fixadas, em valores iguais a R$ 76.705.896,00 (Setenta e
Seis Milhões, Setecentos e Cinco Mil, Oitocentos e Noventa e Seis Reais).

Parágrafo Único: Incluem-se no total referido neste Artigo, os recursos próprios da
Administração Indireta, cuja programação consta de quadros específicos que integram esta lei.

Art. 3.** - A Receita será arrecadada nos termos da legislação vigente e das especificações
constantes dos quadros integrantes desta lei, observado o seguinte desdobramento em valores
correntes reais:

I - Receitas do Tesouro

lL
Receitas Tributárias 2.223.145.00
Receitas de Contribuições 0,00
Receita Patrimonial 509.300,00
Receita de Serviços 2.000,00
Transferências Correntes 67.470.675,00
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